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ESTADO DO T'ANAXÁ

coMrssÃo pBnnaeuENTE DE cULTURÂ E ESpoRTE

PARECER N" 18, D82022.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 116, de 2022, que Institui o Programa de
promoção da Igualdade Racial e Combate à Discriminação nas

Escolas da Rede Municipal de Ensino de Cascavel.

PROPONENTES: Vereadores Edson de Souza/MDB, Vandet Piua/PTB, Policial

Ma&il/PSC , Dr. Lavn/PROS, Tiago Âlmeida/União Btasil, Cidão da Telepar/PSB,

Josias de Souza/MDB, Cabral/Pl, Sadi I(siel/Podemos, João Diego/Republicanos

e Vereadota Professor z l-ürm /PT.
RELATOR: Pedro Sampaio/PSC

VOTO DO REIÁTOR: FAYORAYEL
PÂRECER DA COMISSÃO: FAYORÂVEL

RECEBIDO lt,ruAS
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I - REI.ATÓruO

O texto foi despachado paru a Comissão Permanente de Cultura e Esporte paÍa
análise e, dentro dos prazos regimentais a comissão emite seu pâÍecer.

II -VOTO DO RELATOR

Com base no aÍt. 43,IY, do Regimento Interno desta Casa de Leis, foi despachado
a mim a rclatoia desta ptoposta legislativa, tendo em vista o cÍonograma de trabalhos da

comissão e a ordem dos relatores

Com frrlcro no art. 54, do Regimento Intemo da Càmaru Municipal, especialmente
seu inciso II, compete a Comissão de Cultura e Esporte, emiú paÍeceÍ sobre o ircentiao e

apoio às puqairut que uircm resgatar a cultura afrv-braileira e a inügena, o que é o caso do ptojeto em
tela ota anaüsado.

O texto do Projeto de Lei n" 1.76, de 2022, di, nos incisos do art. 3o, em diversos
momentos, sobre a necessidade de elaborar material didático que tÍâte sobre a História da

Cultura Afio-btasileira e [1dígena, além da capacttação dos docentes e eqúpe pedagógica
p^t^ a ofetta desses conteúdos no ensino municipal. A primeiro momento isso pode
pareceÍ temà à ser abordado exclusivameflte pela ârea da educação, Íro entanto, pzta 

^elaboração de material didático e pedagógico é necessárto a realização de pesqüsas, que
culminariam no Íesgate a cultwa afto-brasileira e indígena, o que claramente corrobora
com o que úata o inciso II do at. 54 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

É preciso dizer que o tema úatado no texto deste projeto de lei vaiao enconúo da
Lei Municipal n" 6.074, de 2012, que tÍata do Sistema Municipal de Cultura, especialmente
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o seu art. 4", inciso II, alínea g) qrr. considera como parte integrante da cultwa de nossa

cidade, no câmpo do patrimônio cultutal , os mouimentot rcriab, pouos, gtapos, e entidad.u d.e clare.

Âinda, cabe tessaltar que o Art. 275 da Constituição Federal precotúza em seu

caput e § 1":

[tt.275. O Estado g*antJtâ a todos o pleno exetcício dos dfueitos

culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiatâ e

incentivará a valonzaçáo e a difusão das manifestações culturais.

1" O Estado protegeÍá as manifestações das cultutas populates,
indígenas e afto-brasileitas, e das de outÍos grupos participantes
do ptocesso civiüzatório nacional.

Como o ptóprio texto do Ptojeto de Lei n" 116, de 2022 em seu art. 3" deixa
explicito que os obietivos da lei são a promoção e difusão da cultura Afro-Brasileira dentro
do debate sobre a igualdade racial, fica evidente que a maténa não encontta óbices ou
impedimentos flo que no que conceÍne à Comissão de Cultura e Espotte artallsa4 ao
contrário, ela promove a busca pelo um estado de bem-estat social e â pÍomoção da justiça,

paz e igualdade, além do incentivo cultural que invariavelmente o texto produz.

Diante de todos os motivos expostos, manifesto meu YOTO FAYORAYEL a

tamrtaçà.o do Projeto de Lei n" 116, de2022, que Institui o Programa de promoçào dz
Igualdade Racial e Combate à
Cascavel.

nas Escolas da Rede Municipal de Ensino de

É o m.,l Voto.
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III - PARECER DA COMISSÃO

Ao anaüsar o relatório aclma o Vereadores integrantes da Comissão Petmanente de

Cultura e,Esporte, ac t^tfi por unanimidade o voto do eminente Relator e se manifestam
FAYORAYEIS a uamitação do Projeto de Lei n" 116, de2022, que Institui o Programa de

ptomoção da Igualdade Racial e Combate à Discdminação nas Escolas da Rede Municipal
de Ensino de Cascavel

Sala da Comissão Permanente de Cultura e Esporte.
Cascavel, 25 de outubro de 2022.

l' trt- t*J
Policial Madril

Vereador/Membro/PSCV,
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